
Parecer da Câmara Técnica de Legislação Urbanística do CMPT 

 

Assunto: Manifestação sobre processo n. 2912-6/2022 – Ocupação ZRC 

 

A Câmara Técnica de Análise da Legislação Urbanística recebeu da UGPUMA uma solicitação para 

análise e manifestação expressa de solicitação para análise de contradição encontrada entre os artigos 

258 - §1 e quadro 7 da Lei 9321/19. 

 

O tema foi apresentado em reunião do CMPT 28/julho/22 e discutido entre os dias 11 e17/agosto/22 

por meio do Grupo de Whatsapp da Câmara Técnica. Abaixo as considerações: 

 

- Considerando que os parâmetros definidos no quadro 7 da lei 9321/19 tem o intuito de favorecer a 

ocupação de lotes menores que 500 m² situados na Macrozona Urbana através da criação de 

parâmetros mais flexíveis de ocupação e de permeabilidade; 

 

- Considerando que o art. 194, que trata da Zona de Reabilitação Central, indica uma "redefinição dos 

parâmetros de uso e ocupação para qualificação dos espaços públicos" no inciso VII; 

 

A Câmara Técnica de Análise da Legislação Urbanística: 

  

 Concorda com a manifestação da UGPUMA de retirar a exceção referente a Zona de 

Reabilitação Central do § 1º do artigo 258 da Lei 9321/2019. 

 

Participaram desta discussão grupo de Whatsapp : Nivaldo Calegari, Rafael Carrero, Carlos Galvão, João 

Bosco, Sylvia Angelini, Ariovaldo Turra, Fernando Baradel, Kleber Baradel, Rosemeire Aparecida 

Moreira, Regina Pântano, Roberto Fernandes Gonçalves. 

 

           Jundiaí, 17 de agosto de 2022 














